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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de uso alheio, conectado 

ou não à rede de computadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir 

dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do usuário do 

dispositivo ou de instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

......................................................................................................... 

§ 3º .......................................................................................... 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 155. ............................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 4º-B. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos e multa, se o 

furto mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou 

informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou sem a 

violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa malicioso, 

ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerando a 

relevância do resultado gravoso: 

I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é 

praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do território 

nacional; 

II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra 

idoso ou vulnerável. 

.....................................................................................................” (NR) 

 “Art. 171. ................................................................................. 

........................................................................................................... 

Fraude eletrônica 

§ 2º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos e multa, se a 

fraude é cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou 

por terceiro induzido a erro por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou 

envio de correio eletrônico fraudulento, ou por qualquer outro meio 

fraudulento análogo. 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerando a 

relevância do resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 

terços), se o crime é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora 

do território nacional. 

............................................................................................................. 

Estelionato contra idoso ou vulnerável 
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§ 4º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime for 

cometido contra idoso ou vulnerável, considerando a relevância do resultado 

gravoso. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 69. ..................................................................................... 

.............................................................................................................. 

II-A – o domicílio ou residência da vítima; 

...................................................................................................” (NR) 

 

“CAPÍTULO II-A 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DA VÍTIMA 

 

Art. 73-A. Quando o crime for cometido pela internet ou de forma 

eletrônica, a competência será determinada pelo lugar de domicílio ou 

residência da vítima.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2020. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Invasão de dispositivo informático (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 

dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida 

no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 

econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui 

crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 

informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 

concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

Estelionato contra idoso (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO RÉU 

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro do 

domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948, publicada no DOU de 

26/2/1948, em vigor: no Distrito Federal, 3 dias após a publicação; 10 dias nos Estados do 

Rio de Janeiro, São Paulo e Minas; e, 20 dias, nos demais Estados e Territórios) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4554/2020 

.................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.638, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Ramos) 

 
Dispõe sobre a tipificação criminal de furto mediante fraude eletrônica; e 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4554/2020. 
 

 
 
 

 
 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4554/2020 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marcelo Ramos 

  

PROJETO DE LEI Nº                 DE 2020 

(Do Deputado MARCELO RAMOS) 

 

Dispõe sobre a tipificação criminal de 

furto mediante fraude eletrônica; e 

altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação criminal de furto qualificado 

mediante fraude eletrônica. 

Art. 2º O art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal, fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

§8 A pena é de reclusão de 4 a 10 anos se a subtração mediante 

fraude é cometida por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado 

ou não à rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de 

segurança, ou com utilização de programa malicioso; ou ainda, se a fraude é 

cometida valendo-se de dados eletrônicos fornecidos pela vítima ou por terceiro 

induzido em erro, inclusive por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou 

envio de correio eletrônico fraudulento. 

 §9 A pena prevista no §8º aumenta-se de dois terços, se o crime é 

praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marcelo Ramos 

  
JUSTIFICAÇÃO 

Com o estado de emergência de saúde, que teve por consequência a 

implementação de medidas de redução de contato social, são divulgados 

incentivos para da utilização de meios eletrônicos para atos da vida privada, 

inclusive aquisição de bens e serviços e realização de operações bancárias, 

inclusive por pessoas que não estavam habituadas a utilizar tais meios 

eletrônicos. Em muitos casos, essas pessoas são idosas, e, portanto, 

vulneráveis. Estima-se que a utilização de canais digitais das instituições 

financeiras aumentou 32%, enquanto que a quantidade de clientes com mais de 

60 anos utilizando os aplicativos dos bancos nos celulares aumentou 19 pontos 

percentuais.  

Nesse sentido, registra-se grande aumento de fraudes e tentativas de 

fraude. Tais fraudes ocorrem das mais diferentes formas. Esses ataques podem 

acontecer pela obtenção fraudulenta dos dados e senhas de acesso, seja pela 

indução da vítima em erro (“engenharia social”), seja pelo envio de links falsos 

(“phishing”). Os ataques ainda se dão por meio da instalação de programas 

maliciosos, que rompem os mecanismos de proteção existentes nos 

equipamentos das vítimas. 

Nesse sentido, a FEBRABAN informa que o número de fraudes por 

meio de obtenção fraudulenta dos dados de acesso aumentou 44% e as fraudes 

por ataques diretos aos equipamentos, 72%. Essa enorme elevação impacta 

diretamente a vida das pessoas e a economia do país, já bastante fragilizada 

pelas medidas necessárias para o combate à pandemia. 

Esse cenário exige a atualização do Código Penal no que se refere 

ao crime de furto, passando a prever tipo específico qualificado de furto, com 

punições mais severas, de modo a desincentivar a prática do crime.  

A experiência, ainda, mostra a necessidade de agravamento da 

punição quando o fraudador utiliza servidores situados fora do território nacional, 

para buscar encobrir sua identidade e localização, dificultando a persecução 

penal.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Marcelo Ramos 

  
Desta forma, fica evidenciada a relevância do tema, a justificar o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................. 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.363, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
"Altera o artigo 155 do Decreto Lei 2848 de 7 de dezembro de 1940, para 
inserir o § 8º ao texto original" 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2638/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º - Fica acrescentado o parágrafo 8º ao artigo 155 do Decreto-Lei 2.848 de 07 

de dezembro de 1940, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 155 – Subtrair para si para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

(...........) 

§ 8º Pena de 3 a 8 anos se a subtração ocorrer por meio eletrônico, mediante fraude, 

utilizando-se  de dispositivo conectado a qualquer  rede de computadores, seja em qual 

plataforma digital ocorrer, mesmo que a vítima forneça seus dados pessoais. 

I – A pena deste parágrafo será aumentada de metade se o crime ocorrer fora do território 

nacional. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

    O aumento de utilização de meios eletrônicos para a comunicação de pessoas físicas e 

jurídicas, tem aumentado dia após dia, o que mais se vê são pessoas com  conhecimentos básicos 

da  acessando a rede de computadores, seja em redes sociais, seja em publicidade de empresas 

que em sua maioria são idôneas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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 Porém estas pessoas, com menor conhecimento, tem sido vitimas  diariamente de  outras 

que buscam o lucro fácil e acabam por subtrair dinheiro ou outros valores das pessoas, divulgam 

informações falsas sobre investimentos e ganhos financeiros, e propõe negócios que não tem 

lastro na verdade. 

 Portanto criminalizar este tipo de conduta delituosa é necessário para que possa diminuir 

o furto destes bens de pessoas e combater a fraude tecnológica, a cada dia mais avançada. 

      Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas 

na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

 

   Sala das Sessões em, 17 de junho de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 

de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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